
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICPAL DE CATURITÉ
"(.'asa Vereador Biu üominuos

EXP()SIÇÃO DE MOTIVOS N" IN 00001/2026

Catunté - PB, 10 de fevereiro de 2026.

1.0-DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente as razões da
singularidade da seguinte despesa: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM CONTABILIDADE PÚBLICA.

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicase informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
CONTj^ABILIDADE PUBLICA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público, e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECÜTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto
a: SECaP - SERVIÇOS E CONTABILIDADE PARA ADMINISTRAÇÃO LTDA - R$ 72.000,00; pretenso contratado
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando
ótima qual idade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha,
Trata-pe, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de notória
especialização.

4.0 - OA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0- DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-sc que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação
enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.
74, intiso III, alínea c, da Lei 14.133/21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20:

"Art. 74. H inexisiível a licitação quando inviável a competição, em es/x-cial no.s casos de:"
I

"/// - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade /tarasenúços de publicidade e divulgação:"
"c) assessortas ou consultorias técnicas e auditoriasfinanceiras ou tributárias:"

Lei n® 14.039, de 17 de agosto de 2020:

"Altera a Lei n" 8.906. de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, para
dispor sobre a natureza técnica e singidar dos ser\'iços prestados por advogados e porprofissionais de contabilidade."

6.0- DA CONÇLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o
qual ejstá devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

MARIA JOSE MARILIA GERVASIO ARAÚJO
Tesoureira da Câmara
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ESTADO DA PARAI BA

CÂMARA MUNICPAL DE CATURITÉ
"Ciisa Vereador Biii Doiniii<'os

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" IN
00001/2026

I  Participantes ünid. Quant. VI. Unit VI. Total Class.Obs.
1. < ()K J Aüll.l II VDh l.i. Assessorar a i.hiharavâo da Cimlahilidade ilc acordo com as Normas Brasileiras de
Contabilidade \ ij>enlcs c Normas aplicáveis do TC E; 1.2. Assessorar e acompanhar o Umpenhamento Diário e
En\io Diário an SACíRES e Poi tal da "IVaiisparência do Ente. ila mo\imenlaeâo Oreameniária e l iiianceira da
Câmara Municipal; 1.3. Realizar a Conclusão de halancetcs Mensais c Truiismissão para o SAÍÍRF.S; 1.4.

aeão de Balanço Anuid — PCA e demais Demonstrações Contábeis obrigatórias |)ara encerramento di>
io; 1.5. Assessorar na Revisão, se necessária, do FPA. LDO e Orçamonlo da Cíuiiara para o iieríodo 2027;
tiessorar a Klaboraçilo da Proposta da l.DO (l.ei de Diretrizes Orçamentária) para o c\crcícÍo de 2027e PP.A

(Plano Pliirianual) para o período dc 2026 - 2027; 1.7. Assessorar a Elaboração da Programação ila Cá

Elaboi

exereic

1.6. As

amara para
o Orç
planejs

em lint!

monto Programa Municipal exercício 2026: 1.8. Assessorar Acompanhamento técnico especializjido no
mento orçamentário e financeiro da ( ámara através da emissão de relatórios gerenciais com detalhaiiiento
uagem acessível sobre a e\ts:ação oi çamentária e financeini da Câmara; 1.9. Assessorar na elaboração do

RGK - Relatório de Gestão Eiscal e alimentação das informações no SICONM; I.lü. Assessorar na elaboração e
envio mensaj das informações da Matriz de Saldos ( onláheis- MS< ; I.I I. Eiaíxuaçâo e transmissão da ÜCTF; 2.
OBRICtAÇOES l'ISC AIS 2.1. Orientação o controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes (alupiotas de
tiibutoL alíquotas prc\'ideiiciárias) a que a Câmara Municipal esteja ^iiicujada. sejam federais, estaduais ou
niuiiici|)ais; 2.2. Elaboração dos registros llscais obrigatórios, eletrônicos ou não, perante os órgãos municipais,
estadmtis c federais, bem como as demais obrigações que se íl/erem necessárias; 2J. Atendimento às demais
exigências previstas na legislação, bem como aos eventuais procedimentos riscais. 3. DEPARIAMEN EO l)i:
PE.SSOAI. 3.1. Assessorar no Rivgistro de Servidores e serviços eorrelatus; 3.2. Elaboração da folha de pagamento
dos .Sci > idores e Agentes Políticos, bem eomo das guias de rceoihimento dos encargos sociais e tributos afins; 33.
Asse.ssorare orientar o controle da aplicação dos preceitos do Estatuto dos ber\ idores Municipais de Catiirité. bem
como d|Hiiieles ntinentes a Prev idêneia SocÍ:il Geral c ile outros aplieáv eis ás relações de traivalbo mantidas peta
contrai.inte: 3.4. Elaboraçao da DIRE 2026 — Ano calendário 2025; 3.5. Elaiioraçào e 'I ransinissão Mensal do
e.Social :1a C âmara; 3.6. Elaboração c iVansmissàii da RAIS 2026.

SECAP - SERVIÇOS E CONTABILiDADE PARA Mês 12 6.000 00 72 000 00 1
ADMINISTRAÇÃO LTDA

Caturité r PB, 10 de fevereiro de 2026.

RESULTADO FINAL:

- SECAP - SERVIÇOS E CONTABILIDADE PARA ADMINISTRA^
LTDA.

14.821.365/000I-9I

Item(s): I.
Valor: R$72.000,00

VASIO

Tesoureira da Câmara
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